
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 766, DE 4 DE JANEIRO DE 2017. 

 
Institui o Programa de Regularização Tributária 
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 

 

 

 EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se na Lei 9.841 de 27 de maio de 2009, inciso com a seguinte redação: 
 

  § 4.º a multa e/ou penalidade, referente à GFIP,  deverá ser paga no ato da entrega 

da declaração e, caso não seja entregue até 72 horas após o dia 07 do mês 

subsequente ao fato gerador, seja aplicada apenas quando sofrer a ação fiscalizatória, 

sem a retroação da aplicação dessas penalidades anteriores a 2013. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em todas as declarações entregues a Receita Federal em atraso, a multa/penalidade é 

aplicada instantaneamente no ato da entrega, no caso da GFIP essa multa nunca foi 

aplicada aos contribuintes, em nenhum momento foi cobrada, gerando uma expectativa ao 

contribuinte que deveria fazer a entrega, mas a qualquer momento, em especial as 

declarações “sem movimento”, pois não gera imposto a pagar, dando prioridade, no caso 

dos escritório contábil, nas demais empresas com geração do imposto (FGTS) que vence 

no mesmo dia da Declaração (GFIP) até o dia 7 do mês subsequente ao fato gerador, 

deixando pra fazer a entrega da declaração posterior pois a Receita nunca cobrou e não 

está cobrando a multa no ato da entrega. 

 

                        Sala da Comissão, em 07 de fevereiro de 2017 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal - SP 
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/mpv%20766-2017?OpenDocument

